
Casa do Legislativo Vereador Ênio rla Cama

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021

Aquisições - Contratação d ireta

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

(Processo Administrativo n"OO912024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2024. QI.,}F

FAZEM ENTRE SI A CAÀ/ARA IúUNICIPAI, {IE

CONGONHAS/MG E BARTHOI,OIVTU CON/I;I(] O

DE GAS LTDA.

A CAMARA À/UNICIPAL DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público irrti:rr i, , ;i,
secle à Rua Doutor Pacifico Homem Júnior, no 82, Centro, nesta ciclade de Corirr,,.'r:,
Estado de lr4inas Gerais, inscrita no CNPJ sob o no 21.300.413/0001 61 nrs',r ;'rl
reprÉ-:sentada pelo seu Presidente da Câmara Municipal, Sr. Vereador lgr-r .lon rs . , l

Costa, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) BARTHOLOIVEU i)Orvji-;r, i

Gi\S LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ/|V1F sob o no 08.100.264i0001-29 si-.ri,:ril,.,'a ,, ,

AlÍredo Felix Meijon no 365, Cristo Rei, Congonhas/Í\/G, tioravirr-le r'cr i : -.: ,

CONTRAI ADO, neste ato representado(a) por Paula Cristina Diniz Barlhclrr' ;, i

Admrnistradora), coníorme atos constitutivos da emprtsa ou procuraÇiro áil,T..-rÍ:,,r'i;,: , , ,

autor;, tendo em vista o que consta no Processo n' 0ogl2l24 c Í)rr ol.rs(.r",..r , ,

disposiçÕes da Lei no 14.,[!3le_1"!C_a_b!_l dC202_1, e legislaçào aplicável, resolrrr'rri .- :: ,,

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de L.icitação n" (,', i ' 1

:ne<liante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

i. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (art.92 I e ll

i.C. O objeto do presente instrumento é a contratação de etnpresa par;t frtrt.iuc 'rr
gás liquefeito de petróleo (GLP), em botijÕes de 13 kg, mediante siste ta cjc lrr.c:r'..j1,l,r,r';,',,

para atender a ciemanda da Câmara Municipal de Congonhas. nas condiçor.s êsiair.i, ' ,

no Termo ,le Reíerência

1.1 . Objeto da contrataÇão

Cámôra l/runicrpal cli) Congonhas
Rua Dí Pãcifico tlomcín Júnaoí. tl2. Centro, Congonhas/rrc - TeleÍoie. (31) 3731-'lll40 - F lfril .amararOconr.4ha: ,r, r r,

r,vw\,v congonhes mg.leg.bí
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TEM

1

ESPECIFICAÇAO

Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP), acondicionado em
botijão com capacidade para

13 Kg.

UNIDADE
DE

MEDIDA

Un

QUANTI
.DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

42 R$ 1 10,00 | RS aOZo,o0

Desconto Ofertado %

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa EletrÔntca

existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado,

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

0

CASO

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação e ate 31 de dezembro de 2024 contadr,:; 'lí)
assinatura do contrato, na íorma do aiioo 105 da Lei n" 14.13 de 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente dc t.;rnro

aditivo, quando o ob.jeto não íor concluído no perÍodo firmado acinra, ressalvad;rs rts

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrtrmento

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATIJAIS

(art. 92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçào, ;rssl)t ,rirr ril
os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do oblctÕ con:t1írtl

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4

4.1

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do ob.leto contratual

Cámaí. lúunicipal de Congonhas
RuaDr Pacííico HomêmJúnior,82. Centro, Congonhas/Mc - Íêlefone: (31)3731-18a0-É-mailr camarâ(@congcnh;rs Íir i r

www. congonhâs.mg.leg.bí
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5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 . O valor total da contrataçâo é de R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vintc rr:ais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias drretas e in<lrri,l,-rs

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargôs s( r )i, rrs

trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraç;r, r ri ,i'r
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇão

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paganrentos dr;vrrlos .ro

contratado dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele rcfccrlr,-'s
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1 . Os preços inicialmente contratados são através de desconto fixo. reÍerente a l::lrr:ia
da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

7.2. Para manter o reequilibrio econômico-financeiro contratual, serào utilizarilr-r rlr
valores médios dos preços constantes na tabela ANP para a cidade de Congonha r/l 'lr )

sempre que a tabela sofrer alteração, acrescentand o-se a este preÇo o desconto olcri:rrlr.i

1 .3. No caso de atraso ou não divulgação dos valores de referência para o realusiirn ,.' r:,.).

o conlratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhi:r rl;r
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) valor(es).

7 .4. O realuste será realizado por apostilamento.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, x, Xl e xlV)

8.1. São obrigações do Contratante.

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, (1e ar;or,lo

com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condiÇÕes estabelecidas no Tertno de Rr:íeri:r rcr r

B.'1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes vi)r [r,.,].J, rs

no objeto íornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigi.lo. no lotai r Lr irrtr

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprlmento das obrigaçor..

Conlratado;

Câmara Municipal de Congonhas
RuaDr Pacifico Homem Júnior,82, Centío, Congonhas/Mc - Teleíone: (31)3731-1840 Email: câmãíaa@congonhas mll lc!
www. congonhas.mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio cla Gama

8.1 .5. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao íoTnecrnr, .I rl. . t(r

objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Te,'r rr,' ,te
Reíerência.

8.1 .6. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato.

8.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídica da Câmara [üunicipal para adoção das n]e.llrl:,rs
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.1 .8. Explicitamente emitir decisão sobrê todas as solicitaÇões e reclamaçÕes relacionactas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestanronle
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execrrção ri<r

ajuste.

8.1.8.'1 . A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar ria clata clo prol.).()'(l
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual lreríodo

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equillbrio oc(rr. rr .!)
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.1 .1 0. A Administração não responderá por quaisquer comprom issos assr rnr id o: pr,lc,

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, benr conro por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92 X lV, XVI e XVlll

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Corrtrato e enr seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentcs ci;r ttoa
e perfeita execuÇão do ob.jeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objelo, rie acrrrrJo r: rn o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078. de 19t)0),

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qLratro) hores .llc
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pro,./rst,),

com a devida comprovação:

9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrz:lo ou
autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarer;inrcnto
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total orr crl
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriíicarenr ,ri: r,s.

defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados,

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇá{l do ol^.,jeto [,r.il
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros não redLrzindo r

Cámara Municipal de Congonhas
Rua Dr Pacifico l'1omem Júnior 82. Centío, Congonhas/Mc Teleíone: (31) 37:1-1840 E orail
wwu/. congonhas mg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execLrção contr..tl,r,r

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da sJarant a

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

pero

CASO

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado dever;i ontrccrar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal parir f r:: lr

pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Segurirlarle Si,; r

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniãc 3 r cr:r'1itiIrr i l

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do donricllio oir s(i,lrr i(

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negaliva clc l),rl, r.ir

Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaÇão especifrca, ,rLra

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o ob jclo

do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qLtalrqLrr:r

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratirir .

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es;tirja ::i:rt,.io

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa dc pcssoas r,tr

bens de terceiros.

9. í 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibtlidade conr as obr 1,rr; t, r:

assumidas, todas as condiçôes exigidas para qualificaÇão na contralação direta.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva {le t:;rrqos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sor;ial oLr pata

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 
-<11 

I .11 rr.

14 13 .de 2Q21\',

9.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixad,, r,r: c

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados r;ue preencherarn as refericias varas
(art. 1 16. paráorafo único. da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência le r;1;plpri,,rr;r,rr1

do contrato,

9.'15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no rlinrensionarni:rrt,r r.''i

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente'; rit: fttlr t,"
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto rnicialmente enl stÍa proirr)stlil

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrcr

alqum dos eventos arrolados no art. '124. ll. d. da Lei no '14.133. de 2021.

9.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de

municipal, as normas de segurança do conlratante;
âmbito federal, esladual ott

CâmâÍa Municipal de Congonhas
RuaDí Paciíico HomemJúnior,82, CentÍo, Congonhas/Mc - Teleíone: (31) 3731-1840 - E-maal camaía@ccngonhas mq krq

www. congonhas.mg.leg br q
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CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUçÃO (ATt. 92. X[)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DECTMA pRtMEtRA - TNFRAÇOES E SANÇÕES ADM|NTSTRAIVAS
(art. 92. XIV)

í1.1. Comete infração administrativa, nos termos da l-ei no 14.133, de 2Q21, o conti-;r1l.j(l
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇao rLr

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contralaÇao scírl
motivo justificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execLrção 4o
contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrtreza,

h) praticar ato lesivo p revisto no art. 50 da Lei no 12.846, de .1o de ar osto de 2013

1'1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acinra descrrtarr :t
seguintes sanções.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do conlrâi.
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidad.: mais grave (4(-l§,Q,§ll dr li r n

14.133 de 2021 );

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri:rs n;rs

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se jusliÍir;;ri ar

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133,f1_e!Q21)'

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. berrr r;:,rnc;

nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (?l: l.,l
§5", da Lei no 14.133. de 202'1).

Multa:

'1 . [/loratória de 5o/o (cinco por cento) por dia de atraso inlustiíicacio sobre o var.,, j;r
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

Câmara Nlunicipal de Congonhas
Rua Dr PâcíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Gongonhas/Mc - Teleíone. (31) 3731-1840 - E-mail: caínara@congonhas.rrq le9 hr
www. congonhas.mg.leg.br e-
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2. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h' do srrbitenr '1 1.1 , rle
1Sok a 30o/o do valor do Contrato.

3. Compensatória , paÂ a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do sririlr:nr
1 1.1, de 10o/o a 25o/o do valor do Contrato,

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1.1, a mulla será de 1ak a 15't- ,',t

valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 1o/o a 15'/. <1o

valor do Contrato,

6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 1 1.1 a multa será de 1a/o a il: i ,tc

valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese algtrnra. :r

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (A_L!- 110-§Q- r!r- I t:ii
14. 1 33 de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativirrrrlrric
com a multa (art 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

114.1 . Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deíesa do Lnteressaclo i,) i i,rr(l
de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,_cia !-e no 14- i i :t

2021\

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao rvaior 'lcr
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

'lcsse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada jr:dicialnrerrlr: ilrt
156. §8o, da Lei no'14.133. de 2021)

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a rnulta p.)(l,r,l
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da rl;rr:r

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administratrvo que .l1rs,'(r ri

contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procr)íirnt'lrtlo i)i,'\,i
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 20?.1 . para ;rs. pen:rlirla,l,:,;

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para lioitar oLr (i()ntr'rl

11.6. Na aplicação das sançÕes serão considerados art. 156

2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

Cámaía Municipal do Congonhas
Rua Dr Pacifico Homem Júnior, 82 Centro, congonhas/Mc - TeleÍone (31) 3731-1840 E mail cãmarâ(.Dc ,rr16ônas mq h l
www conqonhas.mg.leg.br

. §1o. da Lei no 14.133, de

e-



Casa do LeBislativo VeÍeador Enio cia Gama

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme norrir:rs e

orientações dos órgáos de controle.

11.7 Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.'l 33, de 2021_. oLr <-.nr

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejan.r tiprfir;irrics
como atos lesivos na Lei no 12.846 de 2013 , serão apurados e julgados conjt.rnlamentc. r.ros

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade conrpetente dr:íirr rlr,: i ;r

referrda Lei art. 159

'1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprí,. rlro
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir or.r dissimular a prát ca dos alos rlic lr.rs

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tocJ|s os

efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sous adnrinistradorrrs
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica srrcessora ou à enrpre:;a ilo
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratírclo
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a ob rigato rieda r1r: rle
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contadô di ílárta

de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sarrç,rr - 1 ,'rr

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônr-.as e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pr.rnidas (Cnep), instituiCr,:, ',o
ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei n'' 14 .133, de2021)

11 10.As sançôes de impedimento de licitar e contratar e dec arac;r< 1r "rrj.r,. rr
licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na Íornra i6 a1t '1 6l l1 I :i no 14.1 3

1i

3

í 1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante rcsullantr:s (l,j r rrti:l
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser conrl)orr. r.)ôs

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes destc rr,)sr.ro

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua corl o nli-isr rr. , í, I ií ,

ora contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13 ![] ?b!i .l l tr : 2

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr Pacífico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/Mc - TeleÍone (31) 3731- 1 840 - E m a ilr carna ra(;Dc, nrô n h.)s ,nn c! rr

www congonhas mg.leg br

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIU

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ;rr:riia
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênr:tir lr,:;;rr;i

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração provirli rrr;i:rr :i
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13 3J;."af 
uando a não conclusão do contrato referida no item anterior ciecorrer ,.fu
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a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicávcis as restr)ectrvas sar,',).'.
ad m inistrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adctil l: :rs

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipr-rladas ol
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 ,:la | ,:i rr

14.133t21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dt:fesir

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e '1 39 da mesrna L1.1

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da eslrutura cla enrlrrr:sir
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa luridica contratada, devi,',,'i r,,:r

formalizado termo aditivo para altêração subjetiva.

12.4. O termo de extinÇão, sempre que possivel, será precedido.

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cunrprirlr::;.

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseq(irlíi)r o

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio dc tcuno
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133. de 2021)

12.6. O contrato poderá ser extinto:

12.6.1 . caso se constate que o contratado mantém vinculo de rl'lLrre/') 1a rr í.,)

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgáo oLl enl , i,r.lc

contratante ou com agente público que tenha desempenhado frrnc;io no procoÍi il Íirl

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ott rltlr: di:i ;, ',',:r
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidado, ;lté o t.rcerr r r: r : r r

(ar1. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,de2021),

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administr;trior rrtt

sôcio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissào olt funç:to r1r

confiança que atue na átea responsável pela demanda ou contrataÇão ou de autoriclad€r a

ele h ierarq uicamente superior no âmbito do órgão contratantc (art. 3', .'i .l' , do i)':<.ir

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. CLÁUSULA DECTMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA (art. n2-.vlli)

13.1. As despesas decorrentes da presente contrateção correrão à ar)írla (ie Ír'
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal cle Congonlra:; r
exercicio financeiro de 2024, na dotação abaixo discrinrinada:
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Casa do Legislativo Vereador Ênio cia Gama

Orgão: 00'1 - Câmara Municipal
Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete e Secretaria da Câmara
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 031 - AÇão Legislativa
Programa. 0053 - Ação legislativa
Projeto/Atividade: 4.004 - Manutenção das Atividades da Cámara
Elemento Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 100 - Recurso Ordinário.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes cont dàs
na Lei no 14.133. de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, s,::q r;,r io
as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Cridiqo de Deíesa dc, Con:,url 'i :! c

normas e principios gerais dos contratos.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratLráris, os ;rcr(,:., i r r,

ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por centrl lr,

valor inicial atualizado do contrato.

í 5.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas medianle celebraçáo dC li:rnro
aditivo, submetido à prévia aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo rros casos
de justificada necessidade de antecipação de seus eíeitos, hipótese em qire a formalizaçao
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da I ei no 14.1ii'l rir:
2021\

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contralo podem scr realizarlo., 1 o,

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fornra do ar_t _-'1 l,ô. _cl r r r'
14.133 de 2021

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ PUBLICAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacior,ri 'ir:
ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14 1113, de 2021, Irr:nr

como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14 1lt3

de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011 , clc art.7" ?o inciso V do Decrr-tn rr

7.724 de 2012

Cámarâ l/lunicipal de Congonhas
RuaDr Pâcífico Homem Júnio.,82 CentÍo. Congonhas/Mc - Telefoôe: (31) 3731-1840-E mail: camâra(Ocongonhas,ng i.q
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15. CLÁUSULA DÉCtMA QUTNTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artr.. 124 ) .l

da Lei no 14.133. de 2021 .

d.



Casa do Legislativo Vereador Ênio ria Gama

17. CLÁUSULA DECTMA SETIMA- FORO (art. 92 §10

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Congonhas/ÍVlG para dirinr r os lrtigr,r:r 1 r,

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser conipostr):r r'.lil
conciliação, conforme art. 92. § 1o. da Lei no 14.133121

Congonhas, 06 de feve de 2024

Sr IGOR JONAS OU;14 COSI A
PRESIDENTE DA CAMARA IVUNICiPAL DE CONGON]-IAS]

Sra. PAU CRISTINA DI IZ 3ARTHOLCÍ\.,,iEU

TESI-EÍ\4UNHAS
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